
A Direção de Operações Portuárias e Segurança da Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana
do Castelo, nos termos do Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND),
publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

Assunto: Festas de Nossa Sra. da Conceição 2026 – fogo-de-artifício

Período: 13JUL2026 das 00h00 às 01h00

Local: Albufeira da Régua, km 124 da VND, margem esquerda, Lugar da Nilsa, Ervedosa do Douro –
Bateiras (S. João da Pesqueira)

 

No âmbito do lançamento de fogo-de-artifício no Lugar da Nilsa, Ervedosa do Douro - Bateiras, ao km 124
da VND (margem esquerda), no período entre as 00h00 e as 01h00 do dia 13 de julho de 2026, devem ser
seguidas as indicações das Autoridades competentes (AMN e GNR).

 

Por motivos de segurança, no dia 13 de julho as embarcações atracadas na zona próxima do local do
lançamento do fogo-de-artifício devem oferecer o devido resguardo, bem como serem retirados de locais
expostos qualquer material que possa ser facilmente inflamável.
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